
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N2 006/86.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou, nos termos do § 42
do Artigo 48 da Constituição Estadual, a Lei n2 96 que "Autoriza o Poder
Executivo a instituir a Fundação Escola de Serviço Público de Rondônia e
dá outras providencias".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de abril de 1986.
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MENSAGEM wQI Porto Velho,

Em 03 de dezembro de 1985

ixcelentíssimos Senhores Membros da Assembl . jislativa.

Cor sinceros cumprimentos, o }o a pre

sença àe Vossas Excelências para informar que, na conformidadecoom o

. 70, inciso IV, 3 i : 3o Estado de R< i os

fins previsto. Casca Magna 3o Estado, vetei

totalmente, o Projeto de lei Poder Executivo a insti

a Fundação Escola de Serviço Publico de Rondônia e dá -trás

'Videncias", objeto da Mensagem n9 61/85, de 14 de novembro últi

mo, dessa Assembléia

O veto de que se trota enta-s

ira e criação de cargos,funções

do Pc /o", que se constituem em "competência ex

clusiva do §overnador do Estado", conforme se infere los

II c .onac de Rondoní

Não e por em evidência os eleva

dos objetivos do proj lei ,;.« Se ref

re ao aperfeiçoamento servidores • le bodos

tanto sua maior capacitação para o dese- le diversas atividades

de real importância e para o próprio Estado e sua comunidade; tambén

a habilitação dos mesmos na área da pesquisa, da gerência e 3a imole

mentação de atividac Lstrati >nto estratégico,
da estruturaçoEgani | do Ea ;ado e tantas outras da maior opor

tunidade que, obviamente muito sensibilizaram o governo.

Considerando-os, portanto como valiosos =ub

sidios. porem, na : Lbilidade de sancionar o Projeto em virtuãõ,

da sua inconstitucionalidade já defidàda, ratifico o veto total a

que me reportei, com base no dispositivo constitucional invocado es

clarecendo, no entanto, que o governo espera* poder dar pleno aL



\o

mento a tais objetivos mediante acordos e convênios com a UNIR* pfew.
los meios legais em vigor.

Certo õr ecer a e] ia compreens

Vossas Excelências, cujo honroso apoio e colaboração este G--

io jamai3 poderá prescindir, sirvo-me da opi .rir -
mar-lhes os mais

da considere

W"J_L
- AN9ELO ANGELIN

Jor





ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N9 61/85.

v\llíí<CC

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA

DO DE RONDÔNIA, envia a Vossa Excelência, para os fins consti

tucionais, o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Exe

cutivo a instituir a Fundação Escola de Serviço Público de

Rondônia e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 de novembro de 1985.



decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Autoriza o Poder Executivo a

instituir a Fundação Escola
de Serviço Público de Rondo
nia e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a

instituir a Fundação Escola de Serviço Público de Rondônia,

com a finalidade de realizar estudos e pesquisas na área da

ciência da Administração Pública

§ 19 - A Fundação, com sede e foro na Capital

do Estado, vinculada à Secretaria de Estado da Administração,

a partir de sua inscrição no Registro Civil de Pessoas Jur_í

dicas, de seu ato constitutivo, inclusive estatuto e o decre

to que o aprovar.

§ 29 - 0 Estado será representado, no ato de

constituição, pela Secretaria de Estado do Interior e Justi

ça.

Art. 29 - São objetivos da Fundação:

I - promover a formação e o aperfeiçoamen

to dos servidores públicos em todos os níveis hierárquicos,

habilitando-os para o planejamento, a gerência e a implementa

ção das atividades administrativas do serviço público esta

dual e municipal;

II - promover estudos e elaborar projetos

dentro do ecossistemade administração, relativamente aos di.

versos níveis da Administração Pública do Estado destinados

à definição de objetivos e metas, planejamento estratégico,

estrutura organizacional, organização e métodos, classifica

ção de cargos e salários e planos de treinamento e seleção,

adequando a estrutura administrativa â política geral do Go

verno do Estado;

III - promover o desenvolvimento de progra

mas de aperfeiçoamento gerencial e de associações comunitá

rias;
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IV - promover congressos, simpósios, semi

nários e encontros sobre temas de interesse específico de en

tidades representativas da comunidade, facilitando a discus

são dos temas e as proposições da política relacionadas com

os recursos humanos da Administração Estadual;

V - fomentar a pesquisa, aperfeiçoar tec

nologias e serviços;

VI - promover pesquisas teóricas e aplica

das no campo da Ciência da Administração, com vista ao incre

mento do conhecimento na área;

VII - incentivar a atividade intelectual na

área da Administração Pública, inclusive pela promoção de

concursos de monografias e estudos abertos ã comunidade aca

dêmica;

VIII - prestar assistência técnica relaciona

da com a sua área à Administração Pública Estadual e Munici

pai;

IX - promover, mediante acordos, convênios

e contratos com instituições públicas e privadas, a execução

de pesquisas e projetos na sua área de atuação;

X - prestar informações a entidades públi

cas e privadas e ao público em geral, relativas a matérias

da sua área de atividades;

XI - promover cursos de especialização na

área de Administração Pública Estadual e Municipal, visando

o aperfeiçoamento do pessoal que atua nessas áreas;

XII - exercer outras atividades relaciona

das com a administração em geral, no âmbito de sua competên

cia e atuação.

Art. 39-0 patrimônio da Fundação será consti

tuído:

I - pelas dotações orçamentárias e subven

ções realizadas pela União, Estados e Municípios;

II - pelas doações e contribuições de pes

soas de direito público e de direito privado e por pessoas

físicas;

III - por receita operacional, inclusive re

sultantes da prestação de serviço.
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Art. 49 - Extinta a Fundação, seu acervo

incorporado ao patrimônio público estadual.

será

Art. 59-0 quadro de pessoal da Fundação será

regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 69 - Além do pessoal próprio, poderá a Fun

dação contratar a prestação de serviços técnicos com entida

des e pessoal especializado, nacionais ou estrangeiros.

Art. 79 - A Fundação manterá intercâmbio com en

tidades de ensino e pesquisas, nacionais ou estrangeiras, in

teressadas em assuntos atinentes aos seus objetivos.

Art. 89 - Gozará a Fundação de imunidade tribu

tária prevista na alínea "c", do inciso III do art. 19 da

Constituição da República, bem como do mesmo privilégio, "ex-

vi" da Constituição do Estado.

Art. 99 - Constituem órgãos de direção superior

da Fundação o Conselho de Administração, a Presidência e a

Diretoria Executiva, cujos integrantes serão livremente esco

lhidos e nomeados pelo Governador do Estado.

Art. 10 - 0 Conselho de Administração será com

posto por quatro (4) membros, dentre pessoas de inegáveis co

nhecimentos de administração, ou economia, ou de finanças, e

será presidido pelo Secretário de Estado de Administração.

Art. 11 - Compete ao Poder Executivo, através

de decreto, aprovar o Estatuto da Fundação Escola de Serviço

Público de Rondônia e promover todas as medidas e apoio Io
gístico à sua implantação definitiva.

Art. 12 - Fica aberto crédito especial, em fa

vor da Fundação Escola de Serviço Público de Rondônia, no va

lor de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cincoenta milhões de cru

zeiros), além da transferência, no corrente exercício e a

critério do Secretário de Estado de Administração, para co
bertura das despesas operacionais e de instalação do órgão,
cujos recursos serão providos pela Secretaria de Estado de

Planejamento e Coordenação Geral.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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Art. 14 - Revogam-se as disposições em contra

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 1985


